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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIRIITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

RESOLUÇÃO-CMDCA Nº 03/2023. 

TORNA PUBLICO O RESULTADO 
PRELIMINAR DA ELEIÇÃO DO CONSELHO 
TUTELAR DE CURRALINHOS PI 2023, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O Presidente da Comissão Especial Eleitoral no uso de suas atribuições 
regimentais e sobre o que rege a legislação em vigor. 

Considerando a Lei Federal 8.069/90 

Considerando a Lei Municipal nº 078/97; 

Considerando O resultado obtido por cada candidato; 

Considerando a necessidade do fortalecimento dos principies constitucionais da 
descentralização político-administrativa na consolidação da proteção integral infanto
juvenil em âmbito municipal; 

Resolve: 

CAPITULO 1 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º - Tornar público a resultado preliminar da eleição ocorrida no dia 01 de outubro 
de 2023 no municlpio de Curralinhos PI . 

CLASSIFICAÇAO NOME DOS ELEITOS ,., QUANTIDADES DE 
' '. -VOTOS 

1º FLAVIA LAIANE DE SOUSA REGO 399 votos 
2º MICAEL DOS ANJOS 216 votos 
3º KASSIA REGINA PEREIRA DO 198 votos 

NASCIMENTO 
4º JULIETE ABREU DA COSTA 171 votos 
5º LUCIANO SILVA CARVALHO 161 votos 
6º MARIA VICTORIA DE OLIVEIRA COSTA 160 votos 
7º IZABELE INGRID RODRIGUES LIMA 138 votos 
8º IRIS BRUNA DE SOUSA MACEDO 136 votos 
9º GESSICA ARAUJO DA SILVA 84 votos 

10° JANISLEIDE DOS SANTOS GOIS 83 votos 

Art. 2º - Fica aberto o prazo de 02 dias uteis a contar da data de publicação para que 
sejam apresentados recursos contra o resultado . 

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Dê-se Ciência Publique-se e Cumpra-se. 

Curralinhos 06 de outubro de 2023. 

Presi nteNice do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

CIIICA ------~· ·-
ld:OE28969B73875A9E 

COMn.llO IIIIJNK1'.U. D0t - 8.t Olf/ll(A 6 _,,.._._,. • 
CNDC.f Ul//ll."l'IIC"1',U. ,r--,,u.~tJU l'R.f Ullr ,_li 

.IIA fllA l 'Ea,f D.f UMMLtll&. - cs,,,,no 
CAU,. IUO fiLt/fD'1 DO ,t.t17 - 11 

RESOLUÇ O "MOCA 0'7/10JJ 

MfJb;plk SDbN o ra11/1llllo tio Proc til Est-olll• 
para membro tio Co,rs,rll,o Ttdd•1 "° m11nld~ H 
Cllhld,-.,, G,.lfM tio Pflu,J.PI • ,,,,_,u111o 1fl1VJl21 
f!, tU outras p""',f,Uru:lu•. 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE • CMDCA, DE CALDEIRÃO GRANDE DO PIAUi-PI. instituldo 

pela Lei Municipal de n.• 088/2005. de 04 de julho de 2005, e regulado pela Lei Municipal 

nº 227 de 31 de março de 2023, no uso das suas atribuições leg11is; 

CONSIDERANDO o edital n• 01/2023/CMDCA. que regulamenta o Processo de Escolha 
de Conselheiro Tutelar no município de Caldeirão Grande do Piaul-PI; 

CONSIDERANDO os Conselheiros Tutelares foram escolhidos em sufrágio pelo voto 
facultativo e secreto dos eleitores do municipio de caldeirão Grande do Piaul-Pl; 

CONSIDERANDO o Processo de Escolha Unificada do Conselho Tutelar realizada no dia 
1 • de outubro de 2023, de acordo com ATA de apuração e boletins de votação das OS (cinco) 
umas eletrônicas; 

CONSWERANDO que não houve nenhmn pedido de impugnação durante todo o 
processo de votação e apuração dos votos; 

CONSIDERANDO que a Comissão Eleitoral realizou no dia Iº de outubro de 2023, 
apuração, ao final contabilizou o total de 2.468 (dois mil, quatrocentos e sessenta e oito) 
votos, dos quais 2.447 (dois mil, quatrocentos e quarenta e sete) foram votos válidos, 08 
(oito) votos brancos e 13 (treze) nulos: 

RESOLVE: 

Art. t• - Tomar público o resultado final do Processo de Escolha Unificado do 

Conselho Tutelar de caldeirão Grande do Piaul-PI de acordo com a ordem de classificação: 

Potiçlo Nome do c1ndid1to N. do e1adld110 Total de volot 
1ll Mi Iene Andrade 33 507 
2t Roseana Carvalho 12 324 

3§ Adalia Alves 2S 320 
42 Zé de Francelino li 292 

5a Dossanlos 44 264 
6t Ziete IS 261 
1. Leidiomar Costa 66 24S 
li!! Malheus do Nenê ss 168 
9a Késia Oliveira 22 66 

Tola! de votos válidos 2.447 

Art. 2º - O prazo para recurso será contado a partir da publicação nos termos do 

edital 01 /2023/CMDCA. 

Art. 3° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

CALDEIRÃO GRANDE DO PIA Ui, 02 DE OUTUBRO DE 2023. 

~s~ ~\/0...,~~ 
GRACJELE SANn'X°GO SILVA SOUSA 

PRF..SIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE-CM OCA 
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